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ACTOS DO PODER LEGISLATIVO 
LEI N. 523 

D E 16 D E A B R I L D E 1898 

Concede licença « o doulo* Manoel Ferraz d- Campi? Salles 

O doutor F r a n c i s c o de A s s i s P e i x o t o G o m i d e , v i ce -p res iden te do E s t a d o 

de São P a u l o , 

Faça saber que o C o n g r e s s o L e g i s l a t i v o d e c r e t n i e eu p r o m u l g o a l e i 

seguinte : 

A r t i g o único. E ' c o n c e d i d a » • d - . M a n o e l F e r r a z de C a m p o s S a l l e s , 

pres idente do E s t a d o , licença pa ra se ausentar do território de São P a u l o , 

c o m a facu ldade de se re t i r a r pa ra ou t ros pontos do pa iz ou p a i a o e s t r a n 

ge i ro , por sete mezea , a con t a r da da ta da promulga.ão c a presente l e i . 

R e v o g a m - s e as disposiçâes e m c o n t r a r i o . 

O secretar io de E s t a d o dos N e g o e i o o do In te r io r a s s i m a faça executar . 

P a l a c i o do gove rno do E s t a d o de Sío P a u l o , aos desesels de A b r i ) de 

m i l oi tocentos e n iventa e o i to . 

F R A N C I S C O A . P E I X O T O G O M I D E 

. l O i O Í A V T O I A D E M E I . 1 . 0 P K I X O T O 

P u b l i c a d a na S e c r r t u l a de E s t a d o dos N c g >-.o* do Inter ior , aos 10 de 

A b r i l de 1893 .—Serv indo de d i r ec to r , liburlino Hoiidim 1'cstaaa. 

L E I N. 526 
- ;.':<f.. -je* 

* D E 16 D » A o a u . na 18?y 

Crea o districto de paz de «Entrt Mor», rio município oe. Cruzeiro 

O d r . F r a u c i s c o de A s s i s P e U o t j Gora'; i e . vicí-pre-idento do E » U d o de 

São P a u l o , 

Faço saber que u G j n g r t r o a o L e g U l i i i v , , d r c r e l o u e eu p r o m u l g o a l e i 

seguin te ; 

A r t ' g o 1." F i o a ereado u m dí trioío p i z no b i i r r o d e n o m i n a d o « E n 

tre R i o s » , do município de C r u z e i r o . 

A r t i g o 2 .» E s t e d i - t ' i c ' o de paz terá t>s seguin tes d i v i s a s : Começa a 

l i n h a divisória na fazenda de F r a n c i s c o Jo-é F e r r e i r a , no pon to em que d i 

v ide c o m a fazenda da «Floresta» de José J o i q u i m F e r r e i r a , segue pelas d i 

visas desta fazenda até encon t ra r o s i t io de J - i a q u i m Simeão F e r r e i r a , dah i 

pelas d i v i s a s des le s i t i o e do de J o a q u i m F e r r e i r a A m o r i m , ficando todaä 

estas p ropr iedades pe i t encendo ao m e s m o d i s t r i c l o , e d s b i segue em l i n h a 

ao ponto m a i s próximo das terras do s i t io de F o r t u n a t o José C o r d e i r o , d e 

po ' i pelas d i v i s a s do m e s m o s i t i o até o r i o «Passa V i n t e » , por este a c i m a 

até as d i v i s a s da fazenda d j L i n s P e r e i r a ' R o m e u , por estas d i v i s a s até a 

se r ra da M a n t i q u e i r a , por es!a a c o m p a n h a n d o as d i v i s a s entre o E s t a d o de 

São P a u l o e M i n a i s , até encon t ra r os fundos da fazenda <•.Floresta» e pe las 

d i v i s a s desta fazenda até a da fazenda de F r a n c i s c o Jusé F e r r e i r a , onde t e 

ve começo a l i n h a divisória. 

A r t i g o 3.» R e v o g a m - s e as disposições e m c o n t r a r i o . 

O secre tar io de E s t a d o dos Negócios do In t e r io r , a s s i m a faça exeoutar . 

P a l a c i o do gove rno do E s t a d o de São P a u l o , aos ücie.-.eis de A b r i l de 

1S93. 

F R A N C I S C O A . P E I X u T O G O M I D E 

• '• J O Ã O B A P T I S T A , S E M E L . I . J P E I X O T O 

P u ' l i c a d a na S e c r e U r ' a d ; E s t a d o d j « N s j o d o s CÍJ P i t e r i j r , c m 13 de 

A b r i l de 1893 .—Serv indo de d i r e c t o r , Tiburlin» Uondi.it l\*Una. 

I ' 

I ACTOS DO PODER EXECUTIVO 

Inter ior • . ': 
P o r decreto de IG do cor ren te fo i nomíado o d o u t o r E m i l i o M a r c o n d e s 

R i b a s para o ca rgo de d i r e c t o r do Serviço Sanitária. 

I . 

I A g r i c u l t u r a 
P o r decreto de 15 do corrente , f o r a m exonerados O J cidadãos V i c t o r D u -

bugras e F r a n c i s c o H e n z l s r dos cargos de a judante de 2 . " classe o a u x i l i a r 

t ec l i n i co a a Superintendência de O b r a s P u b l i c a s . ' . 

. . . • " 
1 ' Justiça 

P o r decreto de 15 do cor ren te foi exonerado o c i l idão M a n o e l J o a q u i m 

de F r e i t a s , do c a r j o de 3." supplente do subde legado de p o l i c i a de S . João 

da B o c a i n a e n o m s n d o pa ra subs t i t u i l o o cidadão M a r c u l i n o José P a c h e c o . 

S E C R E T A R I A S DE E S T A D O | 

Interior ,.• 
1.» S U B D I R E C T O R I A í."''i' •"' 

. " 1.» S E C Ç Ã O ' 

'"• S e c r e t a r i a de Es tado dos Negócios po In te r io r . 

— 1 . » sub -d i r ec t e r in . — i . a secção-.—N. 33.—São 

P a u l o , 15 de A b r i l de 1 8 9 8 . — A o s srs. pres idente 

e vereadores da cismara m u n i c i p a l de Pirajú.— 

R e s p o n d e n d o á consu l t a q u e me fo i d i r i g i d a pelo 

vereador dessa câmara, cidadão A n t o n i o da S i l v a 

G o m e s B r a g a , em off lc io de 6 do c o i rente, c a b e -

n"ie d i z e r - v o i que não se tendo r eun ido no d i a 5 

este m e z , c o m o d e t e r m i n a a l e i n . 35 de 26 de 

J a n e i r o de 181)2, os m e m b r o s do g o v e r n o m u n i 

c i p a l pa ra p rocede rem ao a l i s t amento e l e i t o r a l , e 

sendo pe la d i ta l e i inadiável o prazo daque l le ser

viço, segundo decisão p ro fe r ida pelo ministério da 

Justiça e Negócios In ter iores da União, e m a v i s o 

i i . 258, de 18 de A b r i l de 1894, não tem o g o v e r n o 

competência pa ra designar, n o v o d i a af im de se rem 

iüiciados taes t raba lhos . 

D e c o r r e , po i s , des ta d o u t r i n a , que a ei-sa m u n i 

c ipa l idade só resta aguardar n o v a epocha i ega l para 

executar o referidr, serviço.—Saúde e f ra te rn idade . 

—João Baptista de Mello Peixoto. 

A idêntica c o n s u l t a fe i ta pe l a câmara m u n i c i p a l 

de C u n h a , deu-se e g u a l respos ta . 

A ^ c a s s o u - s e : 

A o l . o secre tar io da C a m a r a dos Depu tados , o 
i 

r eceb imen to do off lc io e m que c o m m u n i c a v a h a 

v e r e m s ido e le i tos , pa ra d i r i g i r e m os t r aba lhos 

d a q u e l l a câmara, os s r s . d r « . L u i z de T o l e d o P i z a -

e A l m e i d a , p r e s i d e n t e ; A l f r e d o ^ G u e d e s , v i c e - p r e 

sidente ; A r n o l p h o R o d r i g u s s de A z e v e d o , 1.» s e 

cre ta r io ; João F r a n c i s c o da M a l t a J u n i o r , 2 .» s e 

cre ta r io ; 

A o l . o secre ta r io do S e n a d o , o r e c e b i m e n t o do 

off lc io e m que c o m m u n i c a v a h a v e r e m s ido e le i tos , 

pa ra d i r i g i r e m o% t rabalhes daque l le s e n i d o , os 

srs . d r 3 . José A l v e s de S e r q u c i r a C e s a r , p r e s i d e n 

te ; C o r o n e l João B a p t i s t a de M e l l o O l i v e i r a , v i c e -

pres idente ; R i c a r d o Soares B a p t i s t a , 1.« sec re ta r io ; 

M a n o e l P e s s o a de S i q u e i r a C a m p o s , 9.° secre ta r io ; 

A n t o n i o F r a n c i s c o de A r a u j o C i n t r a e c o r o n e l 

A n t o n i o C a r l o s F e r r a z de S a l l e s , suppléâtes dos 

secretários ; 
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